
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 1 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 3 9 1 / 2 0 2 4 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, através de seu 

Departamento de Licitações, s i tuada n a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 - Vila 

Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizará em sessão pública, por meio da internet, através do 

site h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço global do lote, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos, em disputa aberta de lances, nos termos das 

Leis Federais n° 14.133, de I o de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução n° 

0 2 / 2 3 , e da Lei Complementar n° 123/2006, atualizada por último pela Lei 

Complementar n° 169/2019, Lei Complementar n° 182/2021, Lei 

Complementar n° 188/2021 e demais normas pertinentes. 

Início do Recebimento das Propostas: à s 09h00 do dia 19 de ju lho de 2024. 

Fim do Recebimento das Propostas: 02 de agosto de 2024 à s 09h00. 

Início da Disputa de Preços: 02 de agosto de 2024 à s 10h00. 

Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 

formular consulta através do próprio sistema no campo "mensagens", 

h t tp : / /www, novobbmnet.com. b r / ou pelo e-mail: 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são (12) 3662-

3685 ou 3668-5450. 

Todas a s referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e n a documentação relativa ao Certame. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL EM ATENDIMENTO AO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, conforme especificações, quant idades es t imadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, 

observadas a s exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. A licitação será subdividida em lote, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quan tos itens 

forem de seu interesse. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras . 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488 de 2007. 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habilitação. 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Dados p / Assinatura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Cadastro de Reserva 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. OBJETO 

2.1 . O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em ses são pública, por meio 

de Internet , medimPe amIGões de sernurEiça - cãptografada e 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, conforme especificações, quant idades es t imadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

M UNICIPAL DE CAMPO S DO JORDÃo - SO, penominado PaegoiMro, 

observadas a s exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

c s r a a. pCç^a . 

1.3. Pa^a efçtuar o côdaairo no Pmriío Me nicirDAõe C da a rpfeiôárs M e o T i p o o 

de Jcpdão ci S P, oScrnaveôcr o everC aacasar IÍ p p i m o MA liuC "Sej a a m 

forem de seu interesse. 

1.4. O Credmn CÍÔIC ento D O nível básico do remietco LÍÍ e cnrial do po rtal do 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

Moo mteressados n a mdAaíidnôe lleitptcrin Pregão, em s u a forma 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras . 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

e veu nomt i ocac mo como Cirmat e ce M c d e ^ a s cua2 prop ostas 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

rcagere ntante , excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Dados p / Assinatura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Cadastro de Reserva 

cadast ra is no: h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / e mantê-los atualizados 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

j u n t o aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à al teração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatual izados. 

2.8 . A não observância do disposto no subi tem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 . Poderão part icipar deste Pregão in teressados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto des ta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / 

3 .1 .2 . Poderão t ambém part icipar deste pregão: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá es tar ciente 

de que, no momento da a s s ina tu ra do contrato deverá apresen ta r cópia do 

ato de nomeação do adminis t rador judicial ou se o adminis t rador for pessoa 

jur ídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

a inda , declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

adminis t rador , de que a licitante es tá cumpr indo o plano de recuperação 

judicial; 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá es tar 

ciente de que, no momento d a a s s ina tu r a do contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que es tá cumpr indo a s obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

3 .1 .3 . Será concedido t ra tamento favorecido pa ra a s microempresas e 

empresas de pequeno porte, pa ra a s sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 d a Lei n° 14.133, de 2021, pa ra o agricultor familiar, o produtor 

rura l pessoa física e pa ra o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 

2015. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2 .1 . Aquele que não a tenda à s condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

3.2 .2 . Não poderão disputar licitação ou participar da execução do 

contrato, direta ou indiretamente o licitante que se enquadrar em 

quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento 

dos documentos de habilitação nos termos do i tem 9 .9 deste Edital, 

encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome 

do licitante, somente se da rá mediante prévia definição de login e senha privativa 

pela BR CONECTADO. 

4. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro ins t rumento hábil - art. 

17, do Decreto Federal n° 11.462, de 2023. 

5. ENVIO DA PROPOSTA 

5 . 1 . 0 licitante deverá encaminhar a proposta até a da ta e horário indicados 

no preâmbulo deste Edital, por meio de sistema eletrônico quando, então, 

encerrar-se-á automat icamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. O envio da proposta correrá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar 

a s u a proposta, que: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA 

inOeeraLidade dos cuT;oã para í̂ t̂ î diB^e^^o doM difeitoã trab—hisOas 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, conforme especificações, quant idades es t imadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

cumpriI joi^aec^r^^íi AS ocnuiLncs ou MabiUtAção D elinCdodno invrLumcnto 

observadas a s exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

p .3 i2 . tççõtf smorega mpnor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

A licitação será subdividida em lote, conforme tabela constante no Termo 

anos , a a condiçfc de asLenôíz, o os tcndoc pc ai^cipc 7°, íAcisdXXXjiiI SÔ 

forem de seu interesse. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

do â on l t ( j nn oxossi oô do urt. 5o ola Conctituiaõô Federal; 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

EXO I - Termo de Referência 

EXO II - Modelo de Proposta de Preços 

EXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

t ras . 

EXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

no ártico 3° ela Lei Comaiemat COO 123, 4 e C006 , 6 .11.40 aa fc p usufru i r 

EXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

bisposão nos §§ I o ao 3o do art . 4o , da Lei n.° 14.133, de 2021. 

EXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

EXO VII - Dados p / Assinatura da Ata de Registro de Preços 

EXO VIII - Cadastro de Reserva 

de a fase de habilitação anteceder a s fases de apresentação de propostas e 
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lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a aber tura da sessão pública. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

a s operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

pa ra imediato bloqueio de acesso. 

5 .10 . O licitante será responsável por todas a s t ransações que forem 

efe tuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os a tos prat icados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, a inda que por terceiros. 

5 .11 . Os preços ofertados, tanto n a proposta inicial, quanto n a etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5 .12 . A apresentação da s propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento da s disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. OBJETO 

promovendo! b u n d o requsriSo, uca cubstituioãp. 

6 . PROPOSTA 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, conforme especificações, quan t idades es t imadas e exigências 

es tabelecidas n o Termo de Referência deste Edital. 

indicaCOl a quanti tat ivo c a s espeoificaAõeo D 055 g r c d n i c s oue serAo 

observadas a s exigências cont idas nes te Edital e s eus Anexos quan to às 

M-p. Ac ac'C)poLtav de preço deverão ser redigidas de forma clara e precisa, 

.3. A licitação será subdividida em lote, conforme tabela cons tante n o Termo 

demaie d s d o t p c c sc Szerem ne cescdrios, de t e rão cg7lco t ambém ô valoc 

forem de seu interesse. 

(resc), CA aoord o com os ãoe ÇOL Í̂ Î ÔÍĈ Ô̂ Î IS IMO M ercarcs ĵ ĉ R̂ ŝ d̂e rmcío ao 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

M.a. Nei pî eíf̂ o cotada cuAcria ss tur incIcidce todos os i n s u m o s que 

.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Out ras . 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

d eciaravac de nue SUC Ddaacsla DCOO ômiaa compreende a integralidade 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Coneti iuição Federal, n a s leis t rabalhis tas , n a s n o r m a s infralegais, n a s 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Dados p / Ass ina tura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Cadas t ro de Reserva 

licitante deverá declarar em campo próprio o tipo de enquadramen to de 
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porte de sua empresa (Micro Empresa - ME, Empresa de Pequeno Porte -

EPP, Cooperativa - COOP, ou Outras Empresas - OE). 

6.8. Após a aber tura do pregão não será admitido o cancelamento de 

eventual proposta enviada. 

6.9. Para esta licitação não será exigido garantia da proposta. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 . O Pregoeiro verificará a s propostas apresentadas , desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real dos participantes. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. O sis tema ordenará automat icamente a s propostas classificadas, sendo 

que somente es tas participaram da etapa de lances. 

7.5. O sis tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.6. Iniciada a e tapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para aber tura da sessão e a s regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0 ,02 (dois centavos). 
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7 . 9 . SeEá sPotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

Oisputa "AbDrtorLecaDac", em qcç os iiGiIa-tes apsesebSarho lanRes 

públêcoa e s ^ e ^ i c o s , cãm proGrodbgõ eB aunomáSicps ,-snsoante d f s p õ s s 

T4.t3S, TO 20E 1. 
7 .10 . SPo ãerão osorlos dois ou maiç Cãncssiguiae, prevaSeoecdc rquele que idc 

rscebidc e regisoraão primeiro. 

7 .11 .A e taaa O. laDcer Aa serrCa pcdP ca Derá AursoDo DCI 0(dcz( rnido toe e, 

obce será prorrogada antomcticícne nte pe ic s is isma aula lqc hoover 

iaaop ĉ î Eíd̂ î ĉ oo s áltirn e s dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7 .12 . L ã o h a e r n P o novos lanços a a fornia estabelecida cçã iteAr antericrec, a 

forem de seu interesse. 

7 .13 . No cuee d e ôesconexdo corn o PrepcoPc, no docc roer da 60!!^ comuaPPvd 

dc Pregão, o eistoma eielrôni cc noaged uermov^evsr aceo sível aosliaitamt ee 

p a r o deECesÇÃO d ao ICLICCS. 

7 .14 . Quando a ôceconcaão Co siotem a sietrcni oo porá o uregceicc peosioPr por 

tempo suoeri ar a (Moo mmur os, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

SOme n te opas decoropas t i a te e açoa ro horas da comunicação do fato pelo 

tOegoriro aoo portio ipantes, ç í s ític 6 ,6^0^00 ut ilÍM.do para d̂ \̂ r̂ ii5̂ ç̂ õ̂ c . 

Outras . 

c ra(^rme (^^PinMp n este Editã! e seus pereAoe( 

7 i rD. C m o UoItante não apreoento iDnoo s, cac corrorá d m o c i tor d r sua 

tOopN sta . 

7. 17. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema, contrapeoposto dPetamonte o Pt i tante que tenha apresentado o 

tan ve de mona r p r e a s paua t o e peja obRPo prora rinCa melhor, quando 

dOridirá peio SUD aLeiRarão; 
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7 .18 . A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar u m a últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7 .19 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7 .20 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subi tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7 .21 . Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar , em tempo 

real, todas a s mensagens t rocadas no "chat" do sistema, conhecer valor e 

horário do menor lance registrado, não sendo identificado, entretanto, o 

detentor de cada lance. 

7 .22 . É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através de "chat" 

do sistema, em qualquer fase da licitação, podendo o Pregoeiro, 

just if icadamente, proceder à desclassificação das propostas dos licitantes 

que assim procederem. 

7 .23 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

ju lgamento da proposta. 

7 .24 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7 .25 . Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7 .25 .1 . A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 

5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, será convocada 

automat icamente pelo s is tema eletrônico para, desejando, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 

lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

7 .25 .2 . Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, n a forma da alínea 

anterior, serão convocadas automat icamente pelo sistema eletrônico as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

7.25.1. na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

7 .25 .3 . No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP 

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25.1., será 

realizado sorteio eletrônico entre a s mesmas , pelo próprio sistema, 

definindo e convocando automat icamente a vencedora para, caso queira, 

encaminhar u m a melhor proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e s u a exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar t enha se 

utilizado de algum tra tamento favorecido à s ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz j u s ao beneficio. 

8.3. O licitante deverá apresentar Proposta com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

8.4. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em "chat" ao licitante que 

apresente imediatamente documento contendo a s características do 
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material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de out ras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou manua i s para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

"chat" a nova data e horário para continuidade da mesma. 

8.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, n a ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que a tenda ao Edital. 

8.7. No julgamento da s propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua substância , mediante despacho fundamentado, 

registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de desclassificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observando o disposto neste Edital. 

8.9. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende à s condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14 .133/2021, na legislação correlata e no i tem 3 .2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a fu tu ra contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.9 .1 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

íht tps: / /www.portal transparencia.gov.br/sancoes/ceis): 

Página 13 de 55 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8 . 9 . - . Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
ConjroladoriD-Ger£n do aníãs 

ÍPútUs: I /www.PE rtaItrensp arentid.gsv.br USPLCOSS/ cnep). 

8 .10 . Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8 .10 .1 . O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eôeppu(n desd assificaoão. (IN n° 3 / 2 0 1 8 , art. 29, §2°). 

8 .10 .2 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8 .11 . O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 

à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8 .12 . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8 .13 . A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do pregão eletrônico 

constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

P. nAHABILITAÇCO 

9.1. Os documentos necessários a habilitação, deverão ser inseridos no 

sistema, juntamente com a proposta de preços, e deverão estar com prazo 

vigente, na data definida para a sessão pública ou expedidos no máximo 

Página 10 de 55 

http://www.pe


PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

com antecedência de 90 (noventa) dias, à exceção daqueles que, por sua 

natureza, não contenham validade. Sendo facultado ã Administração 

solicitar o envio dos originais ou cópia autent icada. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

poderá verificar o eventual descumprimento da s condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a fu tu ra contratação 

9.3. Conforme determinação da s Cortes de Contas será verificada nos sítios 

pertinentes, a regularidade de situação da s empresas a r rematantes de 

cada u m do(s) item(ns) /item(s) deste certame licitatório, através do sítio 

www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica. 

9.4. Consta tada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro 

reputa rá o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.5. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.6. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos ar ts . 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.7. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em a ta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

pa ra fins de habilitação; 

9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 
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mésfmo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em 

ota. 

9 .9 . Púnfermehi sposto no i tem 3 .3 , os licitímtes deverP- encaminh-s, nos 

tesmps -sote EAftal, s Aocume ntasãorclnciosaea - s o iIseo a oesair,pprd 

Sno t e habüiCrLeõo. 

a . 9 . i . MALCLITAÇÃO J O M roccA 

Õ) lãeg^íst^^ rcmercisl , no coso ds empresa de diviãual - Coa stud^c^i^o s 

e^jüma aitçrpcão CUDPAO houver; 

p i Ato çoo otitutivo, Es iPtP to ou Ccnrtato SOO.O1 em vidOL, acompan paAo 
d a ^ t i m a a i t epa c d o , na caor d i inexiotenrio pie contrato urnooMaAo, 

devi o ameL t c r o ^ e r t a ^ , em se t ra tando de sociedades comerciais e, no 

caoc de oo t i sAa^o pcr açãei0 atérn s a estatuto e afte rDcOsp o ç ^ e ^ n a t o o , 

o 1 icrtonto ^ v e r á n p r c / e n ta r a i 1 ^ ^ e c t o ç ã o rs Ia l ipd à Olei^c de oe ue 

adminietradoreo; 

c) Inocrição do Ato Conotitutivo, no caoo de oociedadeo civio, acompanhada 

de prova da Diretoria em exercício; 

A) SocieUade rmp rarceia eoororgeira: portaria de autoriooção i e 

iúncionamento no Braoil, publicaAa no Diário Oficial Aa União e arquivaAa 

AO J u n CU Comcocial c a /não ade ^^^era^^\^£i c c Ae oe Iocci ioor a fiiiso 

agên tia, ouciima! ou rotabeicálmento, a qoai oe ráL conoõAeruã a r r m o oua 

o d e , coufulnpe onotruçac No^:ngalivo DREI/MO n P 70, Ae 18 Ço marcc de 

2 0 2 7 O 

eO N o CUOO de 0 1 E e l r u J qae iiueiro usufru i r Aoo beneficioo Aa Lei 
Aom (( i em^r^tor f/Aera0 n. 1̂ 2 0 / c 0 0 6 : iRrlddã.o oimpfif^ada original Aa 
AOnta Crmert ia l Au ORde cta i icitante ou Aocumento equivalente, além Ae 

Aeclaração eocrita, oob ao penao Aa lei, Ae que cumpre oo requioitoo legaio 
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de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte estando apta a usufru i r dos benefícios previstos nos art. 42 a art . 49 

da Lei Complementar n° 123/2006; 

9.9 .1 .2 . Os documentos apresentados deverão es tar acompanhados de 

todas a s alterações ou da consolidação respectiva. 

9.1 .1 .3 . Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão 

es tar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9 .9 .2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas - CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 

equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 

a l terada pela Portaria n° 4 4 3 / 1 0 / 2 0 1 4 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
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encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 

certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus t iça do 

Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, relativa a débitos t rabalhis tas (conforme Lei Federal n° 

12 .440/2011, que veio dar nova redação aos art . 27, inciso IV e art. 29, 

inciso V da Lei Federal n° 8 .666/93); 

g) Declaração n a forma do Anexo V, VII eVII, em papel t imbrado da 

empresa, com o carimbo do CNPJ, devidamente da tada e ass inada por 

representante legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade n a s Certidões 

apresentadas , serão válidas a s expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à da ta de cadast ramento das propostas. 

9.9 .3 . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 

física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

b) O Balanço Patrimonial e a s demonstrações Contábeis dos dois últimos 

exercício social, j á exigíveis e apresentados n a forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

subst i tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados h á mais de 3 (três) 

meses da da ta de apresentação da proposta; 

9.9 .4 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9 . 9 . 4 . 1 . Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

Órsão PúblliD, ou ta rqu ia, Empreea çã E sogomi- Mietc o u Púb/isa, ou Ror 

Pmaeeeaehrivad a a em t e m e da Sd^ante, qnp csMprofsgm), nptih-s pnrw 

PesambfnhoOe hltvidSde pertinente c t o u gomsdmsnto compatível cm 

^Í^i^odsristicoo e praoos cocn o r ã j e CO u a iicitapão; 

9 . 9 . 4 . 2 . O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel 

timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente 

assinada por autoridade ou representante de quem os expediu, com a 

devida identificação e cargo; 

L.U .4 .P ( Em n Pr cons tando i / o a s a r informaçõcs c ç ateotadc1 á oc soivd 

a p r e s i u ) a r d ocumentos complementa res ta is como no ta fiscal, 

conPcato e out roo per t inentes , com daáoe saSci ent es p a r a ç ã m pr imeoto 

d a eRicendc rd ilalicia. 

e^ . e^^5 . / iLTE^S COMPROVAÇÕOCS 

9 . 9 . 5 . 1 . Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, instituída pela Lei Federal n° 

12 .440 /11 , através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

A.9(N. 2r Dodaração , exprim/çã e scb ac p e o a s Pa lei (ANEXO IH) r pe ^ico: 

a i n emiicesa n ã o eotá m ped tàa do con t / a ( a r co m a eefera de governo 

munic ipa l ; 

AO N Uo áoi d io iacana imdônea p oM Podor Público, de n e n h u m a esfera; 

tO Nãa enist e PaCO 0(0 /0^1^0 à habiiiTAPÃO d a HM oreça; 

d) A e m p r e s a não possu i em seu quadro de pessoal menor de 18 anos 

em t rabalho no turno , perigoso ou insa lubre e menor de 16 a n o s em 
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qualquer outro tipo de trabalho, salvo n a condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do art. 7o , inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV e do art . I o e no inciso III do art . 

5o da Constituição Federal; 

f) Cumpre a s exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) A empresa está em dia com todas a s determinações t rabalhis tas e 

demais legislações aplicáveis. 

h) es tá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos t rabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, n a s leis t rabalhistas, na s normas 

infralegais, na s convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

a jus tamento de conduta vigentes n a da ta de s u a entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

ins t rumento convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, n a constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos 

cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que t ra ta a Lei n° 13 .709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 

desclassificado na fase de aber tura de propostas, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

pa ra apresentar a s razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

10.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 

ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdoiordao. sp .gov.br ou 

protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 

- Vila Abernéssia - Galeria Via Condotti; 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar s u a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

pa ra a autoridade superior, a qual deverá proferir s u a decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. A análise quanto ao 
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secebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da ^o^orric l̂iividg^do e d r eoostáncia i e motivsgão S - ínt ecção de r/correr. 

10.7. S aeol htmento de reeurso, pe lo Prago eiro, o - oCc sutfrieade 

compeáebfe,conforme o cato, ímpoPará invabdaçáb apeaas d o s a t o s 

inSuscctivecs Se eoroveit£onento. 
10;8< Não serão oonhocidae oe recursoo cupCsra /ões forem apresentadas 

fora i o c (razoe l̂ jpa :̂̂ . 

lO .d. 0 / ao tos dor PPO/SSPO pormucscerna cem CsSa á raaaaedas aos 

i n t c r e s sa i / ç , ao enãdreco constante neste Edital. 

11. HO ENCAMiNHAMECEO dOM PROPOSTA VENCEmOOã 

11.1. PO proporia f m E a ô ;̂r encaminhada após o encerramento da fase de lances 

- peta arrematante , <61^0 sor apráoentaAa na forma So ArLãxo li (MeOo 

0 0 itoi, nc prazo de 1̂oú 1 (uma) horas e p / s o enoerrame a t e da dcsputn de 

taPoecds todos o s OOCno COenc j ô^or^^l), rediôiea em papel t imbrado da 

licitaoto, VIA SiSCE M/L, do Oorma oiara e ^ q u i L o r a , cem emoadas, 

rasu ras oo o a t re l iaãas , em estrita observância à s especificações contidas 

Aerte CUÍOLI, d evetá ser u/dipiOe çm língua portuguesa, datilografada ou 

Aigilada i em um a oia, sem emo ndas , rasuras, e a t r r l i chas ou rossalvas, 
Outrasd 

OO scu represen CLP CL lcgiOi 

íe .D. , ã c sorâo aceit ou, dcondo Sn reado quap to li 055 ppeoee, que; esd es se 

a^nrecintem oue^eriarCS a c u d e s laioialmeDtp ofertados eai PUA prop i s t a 

co t tadC no registro do pregão. 

1C.3 .A pcopouta final d everá ooater a indi tapço Co banco, número da conta e 

Agêcci a t o lioiO rnt cosacedor , para dias de gagomeãto. 

U Al 
ti i* 

*i i. 
Tj 

MJ 
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11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

11.5. Todas a s especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da Autoridade Competente, caso não ha ja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, consta tada a regularidade dos a tos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Encerrado o procedimento licitatório, o(s) adjudicatário(s) será(ao) 

convocado(s) para, n u m prazo de 5 (cinco) dias úteis, para ass inar a Ata 

de Registro de Preços, caso a s mesmas não sejam devidamente 

encaminhadas , sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

da s sanções previstas no art . Art. 90, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justif icada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

12.5. Quando o convocado não ass inar a a ta de registro de preços no prazo e 

n a s condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 12.16., observando o item 12.16. e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e n a s condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo pa ra recebimento ou retirada 

da Autorização de Fornecimento, decorrentes desta licitação, somente será 

anal isada se apresentada an tes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada . 

12.7. O rea jus te de preços só ocorrerá nos casos observados no Artigo 25 do 

Decreto Federal n° 11.462/2023. 

12.8. O prazo de validade da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no Art. 84, da Lei 
Federal n° 14.133/21. 

12.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

12.10. O contrato decorrente da a ta de registro de preços terá s u a vigência 

estabelecida no próprio ins t rumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

u l t rapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.11. A contratação com os fornecedores registrados n a a ta será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

ins t rumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de fornecimento ou outro ins t rumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.13. Será incluído n a ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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t e . l l . l . Aceitarem cotar os bens , a s obras ou os serviços com preços 

ignoio aor ãd adj udi catário, obseruaga C ĉ â :̂ĉ f̂ ĉ (̂ ão da licêta/ão; e 

U7./C.2. Maetive rem s u c g roposCa osginaP 

12.14 . Oregê f t ro an—s se ^ 0 ^ o item 02. t l tem por oájeCivo ir formoaão da 

Sadastro PO eoserca prnra o caso ole im<áoeo^<3iaã aãe Ae utendimdnCc n e i c 

eigcdtário d a s t a . 

1 2 . 1 5 M n r a fins d a ^^0^/0 Sc classificação, oo licitmo Cee çn fornesed ore s poe 

nds i ta r /m redodis s u a s proposi a s pana « p reço do naeudicatnric 

ao t̂ecî íĵ î rã^o aquelos qiod mantiverem sua proposta original. 

12.16. A na«üi tação doclicieantes qu e comporão o oaddeero (Ou resosca a aoe so 

refere c itom 1 2 i H . somenie será nfetnada p c a n d e <iç^i^veou^e:3S^Idade Ss 

eonlra tação dos ilciiapt es remanescentes , n a s seguintes hipóteses: 

- r u i u . / . Q a t m l o o :̂iî î :avt e vonceSar não ass ina r o s t a dç regirtro do 

preços, oo prazo C nus condi çãesi e 

r2.O6.C. Qnadão houvos o osáosijnrec1)o da rdgistro do licitante ou do 

roaistro de jirenas « a s «Ipótooos previsi a s no iOsm O 5 deste Pd itoP 

C d . N M ADDSÃM À ATA DO REGIOTRO DE PREÇOS 

1 3 . 1 . N ã o s erC admitiCm a aãnsão à a ip d e registro (0/ pre ços ds corrente Vosia 

Outrasd 

eo . A ã n E 0 A Ç Ã 0 O U ncuAntzAÇÃo E N E G O C O A Ç P O D O S e R E ç o s 
nNMISTRADOU 

tdie.1 Oo preços registrados poderão ser al terados ou atual izados em 

decxrrência de ^ ir^ntc i d r e d o ção doe preços ^^aiicados no mercado ou de fato 

q u e e l e v e o cusão dcc bánSudao cbrao co dos soMtoos registrados, nas 

denxintes cituações] 
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14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da a ta tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art . 124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 

2021. 

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anual idade e o índice previstos para a contratação. 

14.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, a Administração municipal convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

14.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prat icados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração municipal 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, n a ordem de classificação, 

pa ra verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 

14.3.3. Se não obtiver êxito n a s negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da a ta de registro de preços, adotando a s medidas cabíveis 

pa ra obtenção de contratação mais vantajosa. 

14.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir a s obrigações estabelecidas na 
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ata , será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

14.4.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará , j un tamen te com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação à s condições 

inicialmente pac tuadas . 

14.4.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir a s obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 14.3.3, sem prejuízo das sanções previstas n a Lei n° 14.133, de 2021, 

e n a legislação aplicável. 

14.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, n a ordem de classificação, para verificar se aceitam mante r seus 

preços registrados, observado o disposto no item 12.16 deste Edital. 

14.4.4. Se não obtiver êxito na s negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da a ta de registro de preços, nos 

termos do item 15.4, e adotará a s medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

14.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 14.4 e no item 

14.4.1 a Administração municipal atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Página 27 de 55 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

15.1.1. Descumprir a s condições da a ta de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

15.1.2. Não retirar a nota de empenho, Autorização de Fornecimento ou 

ins t rumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

15.1.3. Não aceitar mante r seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 156 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.1.4 .1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ul t rapasse o prazo de vigência da a ta de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada , decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da a ta enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros n a s hipóteses previstas no item 15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração 

municipal poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela 

Autoridade Competente, em determinada a ta de registro de preços, total ou 

parcialmente, na s seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e just if icadas: 

15.4.1. Por razão de interesse público; 
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15.4.W. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

U7.4.S, / e a ã o houvef êciCo n a s nsgocíAcõESi PPS IMPÓÍ-seo tM que o P rapa 

de mercado s e t o m - r ecaeSas cu Í nfePár eo P rege rcgfsirado , noo Cprmup dos 

artiSOS 26, §3° o 27. § 4 0 e m b i s ço )O^<3r̂ ^o n° t U.4U0; sie CUCO. 

16. MAS CONDUÇÕES A DA EXIOOUÇÃO DO OBJETO DA nlCITAÇÃO 

16.Oi O. Ata de Registro Sn Prepos iorá (de: vidência de CO (dozei mosos. 

16.P; rna AutoriãcsPO ãd fo rnec imen to es ta rá definida os i tens solicitados pa ra 

aqueie momenio , e e m c o m a a iccol de renjiáapão dos l01/emos. 

16.0) ACONURCTANdE não o b r i f a ã a a adqulriã (Oi AONTlEOUADM O 

mater ioO serviou em u m cínico momento , ficando a seu exclusivo critério a 

defimoão d a quant idade , á c momántrn ^ forma de fornerimpnto. 

16 .0 . Não sern acoitn preco d i a e ^ / ç i o dc eonsOLiite n a Odtorieapão de 

Forneoimucto e propcoOa aenueOcfa. 

16 .0 . M Dooiratado fica obripado a ropauar, corripir, rsmovur, reccnetruir ou 

qubstiCuir, iSe s u a s e x p c n n a s , no todo ou em parte , o bem em que se 

qeriEiearem viuios, defeiOos cu incorrepões cabendo à fiscalizapão não a tes tar 

q Necelrl mcnto Do finiiiao até a u e se j í a r saoiad ao todas a s eaentuaie 

Outrasd 

16.E) O receUimenjc provisóric ou definitivo r o o exclui a reesonsabiUdade So 

0 0 0 ^ ^ 1 . 0 peia lit^aOSude e puran j ia elo objotUi 

17, DA AOUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

1 7 . 1 . 0 r - r po se rdo fe r t ado em moeda c arrentã no pais (Real) e não será objeto 

de atuaiizapão f i nance i r apoo viu d a ap l Ipapãoãe q s a i q u e r ^ç^íjice de correpão 

monntár ia , ou m/omoi de rea jus te de qua lquer na tureza . 

i 

valores de mercado. 
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18. DOS PAGAMENTOS 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/ fatura. 

18.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a da ta de sua 

apresentação válida 

18.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

18.4. A licitante vencedora deverá indicar jun tamen te com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver tal 

conta. 

18.5. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e s u a alíquota, nos 

moldes da Instrução Normativa 2145 /2023 . 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que t enha sido solicitado pe lo /a pregoeiro/a 

duran te o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

19.1 .2 .1 . Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 
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19.1 .2 .3 . Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

19.1.2 .4 . Deixar de apresentar amostra; 

19.1.2 .5 . Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

pa ra a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a ass inar o contrato ou a a ta 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o ins t rumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pa ra o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. Praticar a tos ilícitos com vistas a f rus t rar os objetivos da licitação; 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art . 5o da Lei n.° 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e / o u adjudicatários a s seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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U ^ h . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem cs mctirnos Seterminantes da p-niçãc ou aia que seja 

áromov / aesuc reabifitaçde peraafe e próprip auteridado que ^ ^ i a e u h 

pen^iR-de. 

19.3. Oaaplicacao doe eaooãep snrão oons id/fados: 

09,3 .0 . Pi na iu rea r e a goavjdnde Sa ação cometidd . 

lCiD.2. IOS pecuKarldades do caoo coneroto. 

O9.P.3. As circunstâncias agraupoiás ou ntoncaotse . 

S9.P.4i P ç danos de que dela provierem para a Administração Pública. 

C9i3.5. A implaLuaçãe ou c aoeeOeiçoamento ds proprnma de IotáuridsOe, 

^o^joemc nornnas u orienjaçõ/o dos Ofgãce p / oontroCA. 

19.4. CO moltu serd recoIPiãa em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do 

coniuato licitadc, rcooIPçaa no prazo Ou 00 (três) Pias uieis, si contar Oa 

^^mun^i^ic^ici) oiioial: 

eeentuaisianedosidosidocumentosisupracitadosd 

muiSa será de n^5tt , do voior do coritrato Oi cî â ô î . 

IA i4 .2 .Pera ue mfeaoCáPa revistas nos i tens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 

e l O. — 8, a sen ita eerá de t 001 si 00% do valor do contrato licitado. 

19.5 .NS sançC8s de ad vertência, imaodim entc ide tioitar o o ontra iar e peciaeaocc 
Outrasd 

cum-iatiMamente cu oão, « pennlid8dp de muita . 

m .D . Na anlloaoDo ita ssuuPo de muOa serã jacuiCaãa a dedesa do ineesecsado 

xu pcazo d e l 5 (puinze) d ia / ^CÍOI contcdo da dota de sua inümaçáo. 

17,7. A ãanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

rlsic0ns8vál cm decorrônuia da s infroocãs administrat ivas relacionadas 

XIS itenit tU.L. 1, i d . L d e IS. HO iquaa idonão eo tISŜ ;̂ 1̂ <̂ ;̂Í a imposição de 

Eer-alidade mais praoe,(i impedirá o responsável de licitar e contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar , em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos i tens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem 

como pelas infrações administrat ivas previstas nos i tens 19.1.1, 19.1.2 e 

12.1.3 que just if iquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em ass inar o contrato ou a a ta de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o ins t rumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujei tará 

à s penalidades e à imediata perda da garant ia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação da Prefeitura de Campos do 

Jordão - SP. 

19.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, mul ta e impedimento de licitar e contratar , 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com s u a motivação autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

d ias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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19.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

19.13. A aplicação da s sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.14. O valor das mul tas aplicadas será recolhido aos cofres do Município 

de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da da ta de s u a notificação, 

mediante guia de recolhimento oficial. 

20 . DA PUBLICIDADE 

20 .1 . A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação 

e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a divulgação 

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial desta Prefeitura de Campos do Jordão. 

20.2 . Sem prejuízo do disposto no item 20.1, o edital será publicado no Diário 

do Município, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local 

e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de grande circulação no 

âmbito estadual e / o u nacional. 

21 . DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

21 .1 . A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, 

devidamente just if icadas, poderá revogar ou anular o presente 

procedimento, ou declarar a s u a nulidade por motivo de ilegalidade, 

mediante despacho fundamentado da autoridade competente, conforme 

disposto no Art. 71 da Lei Federal 14.133/21; 
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02 . D 5 IMPUGNAÇÃO 

02 .1 . PUSÍUUCO qicsoa é parts legí tima para impupnar editã Oe i i / i iação n o r 

U^^ae^leriMWe r^a ap-ea tãe de lei o s para aoficitar esdanecimcntf soáre 

t s o e u s tamios, Seteado droCoB/lar o peáíOo até 3 (teês) Mias éteis p t e s 

PadcCa de abeOura do certame. CsuCorme d iscosto n(c Art. 164 Cs 

Moderai c4.t3dOCt. 

02 .2 . Dccai do direito de impugnar os termos do Ĉ̂ ÍSŜ I de licitacão porante a 

OdcrOeistoacao, r cNteressndo que não c tiaer até c tsrecirr Lis útil crus 

aLtecedpr a da ta fixcda para início do certame. 

23 . OAOHtSPOSIÇÕES GERAiS <O FINAIS 
23 .1 . CO lioitanis u responsOdel pela fidelidade e legitimidade da s informações 

p res tadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
N felsiciode de q u a p u e r documento spiresentí^o ŝ io a mverdade dao 
infojmaoCáP n ele contido/ implicará a imediata (Oesc^aLdeiO^ î̂ ^o da 
iieitante quc r iiae]r uqresentadm ua, caso Osnha sido a vencedora, a 
rcoccsao r̂ ii Contrato DU do poLido de compra, som prejuízo d s s d comais 
sanções cabíveis; 

2 p . 2 . N o caso ele d escuneaão SO Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
certome, o sistema oleOrônico pcçorá permanecer acessível à s licitantes 
Nura receMOPo doo iaaccs, retomundo o Prcgoiiiro, qoando ooseivci, sua 
a tuação no Pregão, sem prejuízo dos a tos realizados. Quando a 
clssconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
NĴ isgNc serã suocos su c terá roinici o sOSOSOD aaó s ccmnniuacuc expreeca 
a s u articioante/i 

23 .3 . É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
dn - -citcç8o, promovar difigências com vtetos a c a d u e c m ou a 
comalementar a instrução do processo; 

2 P . 4 . N s Nei taMtásini icc adas paua prcsOcr qoaiãdu er esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação / inabilitação; 

2 p . 5 . N (^ONT^TADA caopurur 0 cem o CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos t i tulares previstos na 
Lei Federal n. 13 .709/2018 e n a s Leis e Regulamentos de Proteção de 
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Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle 
administrativo. 

23 .6 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

23 .7 . O licitante vencedor da presente licitação fica obrigado a executar 
integralmente a prestação dos serviços, ora licitados. 

23 .8 . O licitante vencedor se obriga, quando aplicável, a prestar , sem qualquer 
ônus à CONTRATANTE, a garant ia relativa ao objeto nos termos 
estabelecidos no Anexo I. 

23 .9 . Ao apresentar s u a s propostas, os licitantes concordam em assumir inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços ou pelo perfeito 
fornecimento dos bens. 

23 .10 . Os licitantes a s sumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas. 

23 .11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá a s deste 
Edital. 

23 .12 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23 .13 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afas tamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23 .14 . A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações 
e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da 
Documentação ou Proposta apresentada. 

23 .15 . O licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos 
informativos apresentados à Administração quando solicitados 
eventualmente neste sentido, será automat icamente excluído da presente 
licitação. 

23 .16 . A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
podendo também anulá-la, sem que caibam os licitantes o direito a 
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 
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23 .17 . A aceitação da proposta vencedora pelo Município obriga o seu 
proponente ã execução integral do objeto desta licitação, pelo preço e 
condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 
proposta, quer seja por erro ou omissão. 

23 .18 . Não será permitida a execução e / o u entrega dos serviços objeto 
licitado sem que o órgão competente do Município de Campos do Jordão 
emita, previamente, a respectiva ORDEM DE SERVIÇO e /ou 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

23 .19 . Correrão por conta exclusiva da CONTRATADAS quaisquer tributos, 
t axas ou preços públicos porventura devidos, a inda que criados em 
momento posterior a presente licitação. 

23 .20 . Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 
resolvidas n a esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Estância de Campos do Jordão do Estado de São Paulo; 

Campos do Jordão, 18 de ju lho de 2024. 

Lucinéia Gomes da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

WREGÕO ELEBRONICO N. o o n r f a o 2 á 
U R O c c m s o N. ° c n I 3 9 i / 2 0 S 4 

0 B J E T 0 c RCnHSTRu DO PREÇOU PtORA AQUlStÇÃO DE KIE DE HIGIENE 

BUCAU EM ATUNUIMENEO AO DECAEMAMEOTO DE SAÚDE BUUAL DA 

MUNIC jPA c DE SAÚDE, c o n f o r m e espec i f icações , q u a n t i d a d e s 

os t imedac e g A j g ê n e i u c e a t a n e t P c t 0 a s n o T e r m o (pe Refurêncra n u o r c Edftol . 

I t e m Descr i ção U n i d a d e Q u a n t i d a d e 

d 

Kio cu uoiENr B iocr inDmiDUAc 
Kit competlo i / r 

• 01 unidade de escova dental infantil com cerdas 
madat, no mínirsc 28 uu.ot f e cerclat, com ct - 15 cm 
de cc>mrtimeIUl>l rmrcirõ— individuolunte em 
sfs^^f^ho S lustiso. 

• 01 unidade de creme dental com flúor, contendo no 
míoimo 5 ôf^rc 

t Oi ur̂ i— d̂r d- fi o drcecl cm poliamitd em ectojo 
plástico com tampa fluo, com 25 cm de comprimento. 

• 01 estojo em PVC. 
A validad e dot ^odcto s que comfrôr m e Km deve ter no umime 
1 O u coes de paiitc de a «unCai ôii rctrrro dos me iaios. 

KIT 20.000 

01] O pravo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

p . N entrecM deuerá oscrealizoãa sm até oo (go3l dias a contar do recebimento 

d e Auterizaeão do Unmecimentu, na Secrotaria Us Sonde, slio a Rua Harry 

M a ^ N z Lewin, « t 325 - UPa Maria, CEP: 12.470-312, ou em outro local 

determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos limites do 

município. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 2 1 / 2 0 2 4 
PROCESSO N. ° 1 8 . 3 9 1 / 2 0 2 4 

MODELO PROPOSTA READEQUADA 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: e-mail: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: Agência: Conta/Corrente: 
XXX 
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL EM ATENDIMENTO AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações descri tas no Termo de Referência - Anexo I, nos 
seguintes termos: 

I t e m Descr i ção Marca Q u a n t i d a d e Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

0 1 x x x x 2 0 . 0 0 0 
R$ R$ 

Valor total XX: R$ ( ) 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública 
do Pregão. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 3 0 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura. As notas fiscais/faturas que apresentarem 
incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) 
d ias após a data de sua apresentação válida. 

A entrega deverá ser realizada em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, n a Secretaria de Saúde sito a Rua Harry Mauritz 
Lewin, n° 925 - Vila Maria, CEP: 12.470-312, ou em outro local determinado, 
dentro dos limites do município. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a execução 
do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas a s normas da 
solicitação de propostas e seus anexos. 

Data 
(assinatura do representante legal/ carimbo) 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 2 1 / 2 0 2 4 

PROCESSO N. ° 1 8 . 3 9 1 / 2 0 2 4 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL 

EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, 

do presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa 

empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de n e n h u m a esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, n e n h u m titular de manda to eletivo; 

5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art . 7o , inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

U Al 
ti i* 

li 
Tj 

MJ 
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6) Nãopossm no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho 

osturno, perigo so ou insíP upre e oee niceo de in snoo - m q uaiq uer oaho t ipoda 

trabaláo, scOvo na c tnd ição ee aprenniz, o p aDir de M m ou; 

7) Rectbeo tedos oso^i^uo^n^^ís (t tomou uon Petimeato de teca s a s infom iações 

necessár idt ga ra garSlcipar Pu prescnts csutame / das condiçã/s para eNtrepu 

do(s) prodato.sii 

0) Aceita e concorãc cam ac condições contiPas no oditai e suns anoxoo , bem 

como ãd pue a a ropcs ia ^^i^/sei^l^siiu compreende a (1100^3700X0 dsu cuoius 

pa ra a tsnã imento Oco diraitoo t rabalhis tas asseguraPos na Constituição FePeral, 

o a s lecs iiabíAUistne, n a s no—mas infraiegais, oa s aonuenfõeo cci^^ii^e^s Po 

trabalPc u noc termos de sjustrul<en1o de conduta vip/nros o a data (Os ena 

entrega em definilioo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Oefinidoc PLC ins i rumenjo ocnvocaiédoi 

9) Atenas oioPSNdonte o s roqmsitcs ãe hagilitaono ealgidos no Editat. 

10) Cumpre a s sxigenoiau de Î OPCOS de u arume para q s t soa com deficiência, para 

teab ilitsdo da Prsuidnncia Cotime e pura nprsndio, aiuvisiae em lei s cm out ras 

nonENS eopeeiSeas; 

17) E e m p r e s a eeOC tienOe rie - u o não poderá, na constância da relação 

contratual que menhe a firmar com A. P—efeitura; vtc a contratar empregade q m 

Outrasti 

aPmnEUe, cié m Ô î î î̂ î ã g—aie De aua—scmec qeespne c c s p o P e e doo cargos So 

Prefeito, uicooPref/iie, Sácrutârioo MunicIpaOs e de Verssdoree; 

12} E e m p c e s a eutã ciento que deue ãrguio os padcõ—o (fe oegurancu aScauadoe 

a i use aã dados pessoais de que t ra ta a Lei n° 13 .709/2018 - Lei Geral de 

Pcotnçãe de D mdouPe osoois i—GOM). 

Por nerexpresaão da vecdadc, eu , ropreeenj3nte legal desta 

emdtesU| drmo p presente. 

Local e data. Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO N.° 0 2 1 / 2 0 2 4 
PROCESSO N. ° 1 8 . 3 9 1 / 2 0 2 4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME OU EPP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob a s penas da lei, sem prejuízo das sanções e mul tas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa , inscrita no CNPJ/MF 
sob n° é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e a de n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos 
DECLARO conhecer n a íntegra, estando apta, portanto, apta a usufru i r dos 
benefícios da Lei no Pregão Eletrônico N° 0 2 1 / 2 0 2 4 , realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campos do Jordão /SP. 

Local, de de 20XX. 

(representante legal) 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 1 / 2 0 2 4 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 1 / 2 0 2 4 
PROCESSO N° 18.391/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL 
EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I, do presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico 
supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste 
Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de 
documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal desta 
empresa, firmo a presente. 

Local e data. 

Carimbo, nome e ass ina tu ra do representante legal. 
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ANEXO VI 
PO EGÃO ELETRÔNICO N0 0 n i / 2 0 W 4 

P R o c r a s o n.C ha p 3 8 i f o o e 4 

ATA oro G ESUtSTRO DE PREÇOS N° XXXO2APX. 

OEGISARO DE PREÇOS PORO AQUISIÇÃO DE KIA DP HIGlENE BUÕEL EM 
OTENDIMENTO OO DEPOMOAMENTC DE SAIJAE BUOAg DA DEUREPAGO 
MUNICO9UL DE aUÚLE, K̂ <̂ IÛ Ô :̂ O espcc i f icacSes consSanues n s Enexu t doctu 
Edi ta l . 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MI0 pule n.c 4 5 . 6 u q . 6 ° u r g 0 0 t - p u , com sede nes ta ciolade, 3 

AveniPa Orei Greslec Girardi n° 893, Vila Abernéssia, neste ato, representada 
pelo Sr. XXXXXXX, XXXXXXX, e de outro lado a empresa 

, i n e c e 0 . no CNPJ ç r 0 o o p 

, coon sede à , neste 
ato representada por ; têm jus to e 
acertape A E G i U T ° A R 3 R E ÇOS S o objuto a ^ x o s t pecificado, decorrente da 
Oiciiaçdo P r e o i s EleOrôntoa n r OXX02O24. .oaea Regioiro de Proços n° 
XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto 
F C r a l 11 . 4 6 o / 2 ° 2 3 , m o v e n t e c s cláusulas a seguir especificadas. 

CLÁUSULA PR—nrnrRA1 DO OBJETO 
l . l Constituí objeto deste termo O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

am KIT DE HIGiENE SUPAL EM OTENSUMEPTO AO DEPAUPAMENTO DE 
aOÚNE mu—AL DA SECOrnAARIA MDNIAIPA3 OE JOS^E0 CDsSurmo 
e spe ciOicaoões e qnuuti tat iacs cocstantee nc aueso I do Ed itai do Pregão 
aietcônicm o— 0U1—S02M par tes integranS/p debite inoirumento. 

l O D s rec ursou c rçmmen tárioe para paonmou to do objeto de contratações 
oeiundau deste R e g ^ r c a e Proçoo çorrerão a conta da dotação 
orçamentária: 

01 TESOURO 
02 ESTADUAL 
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05 FEDERAL 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 

1.1.2. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme 
sol icitação e necessidade da Secretaria de Saúde, a entrega deverá ser 
feita na Secretaria de Saúde sit io a Rua Harry Mauritz Lewin, n° 9 2 5 
- Vila Maria, CEP 12.470-312, ou em outro local determinado pela 
Secretaria de Saúde, dentro dos l imites do município, em até 10 (dez) 
dias a contar do recebimento da AF, correndo por conta da Contratada 
a s despesas de embalagem, seguros, t ransporte, tr ibutos, encargos 
t rabalhis tas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

1.1.3. A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de 
Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando 
julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLAUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à da ta de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2 .2 . O contrato decorrente da a ta de registro de preços terá s u a vigência 
estabelecida no próprio ins t rumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
u l t rapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.3. Será incluído n a ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, a s obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
b) Mantiverem s u a proposta original. 

2.4. O registro a que se refere o item 2.3 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
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2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art . 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 
3.1. A entregas deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento n a Secretaria Municipal de 
Saúde, sito n a Rua Hariy Mauritz Lewin, n° 925 - Vila Maria ou em outro 
local a ser definido pela mesma, dentro dos limites do município. 

3.2. De Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 48 
(quarenta e oito) horas a partir da da ta de recebimento da convocação. No 
caso de envio da AF via e-mail é necessário que a empresa responda o e-
mail confirmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a 
detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a s Provas de 
Regularidade jun to ao INSS e ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à a ta de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O prazo de pagamento será de até 3 0 (trinta) dias, a contar da data em 

que for a tes tada pelo órgão competente o recebimento do objeto/aceite da 
nota fiscal. 

5.1 .1 .Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por 
par te do contratado, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se 
a s u a contagem a partir da data em que es tas forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 
5.2.1.Requerimento; 
5.2.2 .Nota Fiscal e Fa tura ou Nota - Fiscal - Fatura; 
5.2.3 .Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
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5)2 .4.Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 
0)0) 5 .Cógia euproarálOca do Termo Se ReceAimento do objeto; 
5 . 2 . 6 . 0 p a g a m e 4 t o serP cfetoado por crédito em conta correote no Vancv 

indicado pela detentora da ata ou, excepcionalmente, na Divisão de 
Tesoooaria, afrcvés d e cheque, a critéoio da í^cretarâ Municio;0 ds 
gmancas ) 

5.2.7 .Gs no tas P/oacs 6eoem -ir com esp/ciOicaoõeo do iR e sua alíquota, nos 
moldes da Instrução Normativa 2145 /2023 . 

CLÁUXOCLA SEXTA1 m o s PRE A OS 
6.1 . Os ^CÇO/ qns -moarrâo na Ata de Registro de Preços, corresponderão aos 

eusios rninitários uropestos em coneouVoclD com ae ANEXO t e ANEXO IO 
do Edital: 

I t e m Descr i ção XXX XXX XXX 

XX XXXXXXX XXX 

Valor Total xx: R$ (valor por extenso) 

cmÁusuom SÉTIMAJ DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 
ds atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
c i r reção moneVC—ia, cu mesmo Se reajuste de qnaiouer natureoa. Fica 
ressalvada a possibilidade de alteração da s condições previstas neste 
Edüai, em faee da supeioenióncia d e n oamas federais ou municipais 
a.piicáveis 8 espécie. 

7.2. O disposto no item 7.1 não impedirá a redução do preço registrado aos 
valores de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
IDO OBX ETO LICITADO 

I 

Pregão Eletrônico XXX/20XX, em especial àquelas descritas em seu Anexo I; 
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8.2. Executar os serviços requisitados pela Secretaria requisitante, 
respeitando fielmente os prazos e a da ta de entrega estabelecida, nos termos do 
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico XXX/20XX. 
8.3. Acatar quaisquer ordens e instruções provenientes dos servidores da 
Secretaria requisitante, primando pelo bom relacionamento entre a s partes, 
fazendo cumprir a s normas disciplinares e de segurança impostas pela 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão; 
8.4. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou 
prejuízos materiais e / o u pessoais causados à Prefeitura do Município de 
Campos do Jordão, seus empregados e / o u terceiros, como consequência de 
imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo 
intoxicação alimentar; 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9.1. As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autorizadas caso a caso pela Secretaria Requisitante, ou por quem este 
delegar. 

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou 
parcial, bem como a elaboração de contratos serão igualmente autorizados 
pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3. A responsabilidade pela correta utilização da(s) ata(s) de registro de preços, 
especialmente no tocante ao seu objeto e preços, é exclusiva da unidade 
orçamentár ia contratante e da detentora do objeto da Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. De acordo como o disposto nos i tens 15 e 21 do Edital do Pregão Eletrônico 
XXX/20XX. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, a s obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste , encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
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10) 2 . C d e i e n t o r a da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Autorizações 
de noráucimrnto emitidas geia CoatraVantso recebvdas peia detvnt ooantó 
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.3 . 0 e c o r r i d o v peazo da vaUcla^ da M a C e a ogi atro a l e P r e ^ s n̂ <r ces s o v 
ebrigaePonadejeoOoag he cumarir os AF'a rsceOidas aOé ta OaOo ds 
genctmenio dio AOa de Oegioico de Preucc. 

11 .4 . A detentora d a Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar , corrigir, 
rsmover i refaecr ou s u ^ t i t u i r , à.s s u a s eapenoas, no todo ou em parte, os 
eemiços oxocutadoe em que oe aeriOicarem vícios, defeitos oo incorreções 
resu l tan tes d a execução ou dos mater ia is empregados. 

E por eptacem à s aar tea j u s t a s e de pleno acordo no que se refere aos 
0631 oe do p r r r en i e ooulrato, firmam o mesmo voe 0 3 (ISPCI vias dc ignai teor o 
validade i uerante a s i / sOemunhas â Cjô ixp nomeaCao, 

Campeou do Sordác, XA Se XXXXXXXXX do 6UXX. 

PREAEITXOA M U N I d P A L DU USOÂNCIA DE C A M P O S OO J O R D Ã O 

xxxxxxxxxxxx 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 
OREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE C A M P O S DO J O R D Ã O 

xoxxxxxmxxux 

CdNERATADA: 

TESTEMUNHAS: 

N^i^^RO Nome RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: "MOSTEIRO SÃO JOÃO" 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 025/2019 

OBJETO: "LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA JOSÉ BENEDITO BICUDO, 75, VILA PAULISTA, 
NESTA CIDADE, PARA ATENDIMENTO AO PROJETO GURI". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Campos do Jordão, XX de XXX de 20XX. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: X X X CARGO: X X X CPF:XXX 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

NOME: XXXX CARGO: XXX CPF: XXX 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: X X X CARGO: X X X CPF: 

ASSINATURA: 

PELO CONTRATADO: 

NOME: X X X CARGO: X X X CPF: X X X 

ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: X X X CARGO: X X X CPF: X X X 

ASSINATURA: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: X X X CARGO: X X X CPF: X X X 

ASSINATURA: 

CAMPOS DO JORDÃO, XX DE XXXXX DE 20XX 
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jNóTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁUOGOU 

CADasoho a o a o o PON g ã a ^ ^ 

CONTXAT9NEEí dRUV EiTARA A UMDNICÍPIE DP—AMPOS DO JORDÃO 

00N TOATADA, 

ATA DE REGIUTRO DE PRUÇO S N0 

OBJETOS: UEGCSTXO DE 9REÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL 
EM ATOPDIMUINTX0 AO DEPERTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
0UNIC2PAL DE CAÚOE :cunforPle especificações cun^^s^u^p ao Anexa 1 UsOo 
Edital. 

Gestor - Responsável 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 
Endereço: 

Telefone: 

Re^^(^^sáve 1 pulo a t o n a í m e n t T c r rq uie te^s <cs (^^cuioenCo^ do T x E S 3 

Nuue: 

CoNgo: 

CPVS 
£ 2 ^ ^ ° Comrrd^ 1 do Ór° ãE/Setor: 

Telefonei 

e .maü: 

C d N ^ O do J o rd<ía, do de 20XX. 

U Al 
ti i* 

MJ 
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PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO 

ANEXO VII 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As informações cons tan tes abaixo deverão ser a tual izadas , pois serão cons ideradas p a r a 

a elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados deverão es tar 

de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, pa ra fins de f a tu ramento . Seu 

teor é de exclusiva responsabil idade d a empresa licitante. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC MUNICIPAL: 

TELEFONE: (...) E-MAIL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO: 

RG (com órgão e estado emissor): CPF: 

DATA DE NACIMENTO: 

E-MAIL PARTICULAR: E-MAIL INSTITUCIONAL: 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATOI 

(Caso não t e n h a sido comprovado no processo licitatório poderes p / ass ina tura do respectivo 

contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos p / ass inar 

s f f E S T A D O D E S Ã O P A U L O 

contratos) 

NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO: 

ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

RG (com órgão e estado emissor):.... CPF: 

E-MAIL PARTICULAR: 

ENDEREÇO/DOMICILIO COMPLETO: 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 
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ANEXO VIII 

CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei taram cotar 

os i tens com preços iguais ao adjudicario. 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representantes) 

LOTE/ 
ITENS 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

X xxx XX XX XX R$ R$ 

X xxx XX XX XX R$ R$ 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mant iveram s u a 

propos ta original: 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representantes) 

LOTE/ 
ITENS 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

X xxx XX XX XX R$ R$ 

X xxx XX XX XX R$ R$ 
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